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Interno da Câmara dos Deputados, Resolução nº 17, de 1989, a fim de 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

 

  Art. 1º - Acrescente-se ao Art.17, Capítulo VI, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, Resolução nº 17, de 1989, o seguinte parágrafo, 

renumerando-se os demais:  

 

“Art. 17 - ...................... 

 

                        § 2º Quanto ao pedido de desarquivamento e tramitação de 

proposições  arquivadas reapresentadas, serão acrescentados dados por meio de 

sistema de processamento eletrônico, ficando à disposição dos cidadãos através da 

Internet ou outras redes de comunicação similares, as seguintes informações: 

           a- origem – contendo o número da proposição que originou sua 

reapresentação, e um anexo com o texto  original. 

           b- observações – contendo as expressões “ex-projeto de lei nº ...”; o 

ano em que foi apresentado; e "Autor: Deputado...”. 

           Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.. 

JUSTIFICAÇÃO 

          A sociedade está em constante evolução o que requer muito trabalho 

do poder legislativo, a fim de que este atenda os novos anseios sociais. De acordo 

com a demanda, nossos nobres parlamentares elaboram textos legislativos para 

atendê-las. Ocorre que no final da legislatura, de acordo com o artigo 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, são arquivadas diversas proposições. 

       Importante ressaltar que as proposições que se encontravam tramitando 

na legislatura anterior, representam necessidades da sociedade, por isso faz-se 

necessário manter em discussão projetos que beneficiem a população, ainda que 

sua primeira apresentação tenha ocorrido em legislaturas anteriores.  

       A fim de evitar mal entendidos com a imprensa e com a sociedade é que 

o presente projeto pretende acrescentar ao artigo 17 do Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados, a previsão para que seja obrigatória a 
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inserção de dados quanto ao pedido de desarquivamento e tramitação de 

proposições arquivadas reapresentadas, no sistema de processamento eletrônico, 

ficando à disposição dos cidadãos através da Internet ou outras redes de 

comunicação similares, informações sobre o número da proposição, o ano, o nome 

do autor que originou sua reapresentação, bem como anexo com o texto original, as 

expressões “ex-projeto de lei nº ...”, o ano em que foi apresentado,  e "Autor: 

Deputado...”, estabelecendo mais transparência, como já acontece com casas 

legislativas estaduais, como na de Minas Gerais. 

         Diante do exposto e considerando a importância da matéria em questão, 

conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto. 

  Sala das Sessões, em 28 de abril de 2011. 

WELITON PRADO 
DEPUTADO FEDERAL – PT/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  
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....................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 25, DE 2001 

 

Institui o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados.  

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  

 

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é 

instituído na conformidade do texto anexo.  

 

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante.  
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Art. 2º O § 3º do art. 240 e o art. 244 do Regimento Interno passam a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art.240.............................................................................................................  

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes normas: 

................................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que 

afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo 

disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá 

também as condutas puníveis." (NR) 

 

Art. 3º Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara.  

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001.  
 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E INFORMAÇÔES DO MANDATO 

PARLAMENTAR 

 

Art. 17. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar deverá organizar e manter o 

Sistema de Acompanhamento e Informações do Mandato Parlamentar, mediante a criação de 

arquivo individual para cada Deputado, onde constem os dados referentes:  

I - ao desempenho das atividades parlamentares, e em especial sobre:  

 a) cargos, funções ou missões que tenha exercido no Poder Executivo, na Mesa, 

em comissões ou em nome da Casa durante o mandato;   

b) número de presenças às sessões ordinárias, com percentual sobre o total;   

c) número de pronunciamentos realizados nos diversos tipos de sessões da 

Câmara;   

d) número de pareceres que tenha subscrito como relator;   

e) relação das comissões e subcomissões que tenha proposto ou das quais tenha 

participado;   

f) número de propostas de emendas à Constituição, projetos, emendas, indicações, 

requerimentos, recursos, pareceres e propostas de fiscalização e controle;   

g) número, destinação e objetivos de viagens oficiais ao exterior realizadas com 

recursos do poder público;   
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h) licenças solicitadas e respectiva motivação;   

i) votos dados nas proposições submetidas à apreciação, pelo sistema nominal, na 

legislatura;   

j) outras atividades pertinentes ao mandato, cuja inclusão tenha sido requerida 

pelo Deputado;   

II - à existência de processos em curso, ou ao recebimento de penalidades 

disciplinares, por infração aos preceitos deste Código.  

Parágrafo único. Os dados de que trata este artigo serão armazenados por meio de 

sistema de processamento eletrônico, ficando à disposição dos cidadãos através da Internet ou 

outras redes de comunicação similares, podendo ainda ser solicitados diretamente à secretaria 

do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

 

Art. 18. O Deputado apresentará à Mesa ou, no caso do inciso III deste artigo, 

quando couber, à Comissão, as seguintes declarações:  

I - ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das eleições, 

no último ano da legislatura, declaração de bens e rendas, incluindo todos os passivos de sua 

responsabilidade de valor igual ou superior à sua remuneração mensal como Deputado;  

II - até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega da 

declaração do imposto de renda das pessoas físicas, cópia da declaração feita ao Tesouro;  

III - durante o exercício do mandato, em comissão ou em Plenário, ao iniciar-se a 

apreciação de matéria que envolva direta e especificamente seus interesses patrimoniais, 

declaração de impedimento para votar.  

§ 1º As declarações referidas nos incisos I e II deste artigo serão autuadas em 

processos devidamente formalizados e numerados seqüencialmente, fornecendo-se ao 

declarante comprovante da entrega, mediante recibo em segunda via ou cópia da mesma 

declaração, com indicação do local, data e hora da apresentação.  

§ 2º Uma cópia das declarações de que trata o parágrafo anterior será 

encaminhada ao Tribunal de Contas da União, para os fins previstos no § 2º do art. 1º da Lei 

nº 8.730 , de 1993.  

§ 3º Os dados referidos nos parágrafos anteriores terão, na forma da Constituição 

Federal (art. 5º, XII), o respectivo sigilo resguardado, podendo, no entanto, a responsabilidade 

pelo mesmo ser transferida para o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, quando este os 

solicitar, mediante aprovação do respectivo requerimento pela sua maioria absoluta, em 

votação nominal.  

§ 4º Os servidores que, em razão de ofício, tiverem acesso às declarações referidas 

neste artigo ficam obrigadas a resguardar e preservar o sigilo das informações nelas contidas, 

nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 8.730, de 1993, e art. 16, inciso VIII, da Lei 

nº 8.112 , de 1990.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


